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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 3.953, DE 04 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
272.600,00  (DUZENTOS  E
S E T E N T A  E  D O I S  M I L  E
SEISCENTOS  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.919,  de  11  de  novembro  de  2025,  modificada  por
normas posteriormente editadas, em favor da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 272.600,00
(duzentos e setenta e dois mil  e seiscentos reais),  para
atender à seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte/
Aplicação

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.03
4.4.90.52-05
800.0038

Equipamentos e
Material
Permanente

10.302.073.2.042 272.600,00

T O T A L =================================è 272.600,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I  -  R$ 272.600,00 (duzentos e setenta e dois mil  e
seiscentos  reais),  são  provenientes  de  excesso  de
arrecadação, em virtude do repasse do Fundo Nacional da
Saúde, nos termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º, da Lei Federal
n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2026-2029 e da Lei nº 3.876, de 25 de julho de
2025 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2026),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º  –  Esta Lei  entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 04 de março de 2026.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de março de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.954, DE 04 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  200.000,00  (DUZENTOS
MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.919,  de  11  de  novembro  de  2025,  modificada  por
normas posteriormente editadas, em favor da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), para atender à seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte/
Aplicação

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.03
4.4.90.52-02
801.0001

Equipamentos e
Material
Permanente

10.302.073.2.042 200.000,00

T O T A L =================================è 200.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I  -  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais) ,  são
provenientes  do  superavit  financeiro  apurado  em  balanço
patrimonial do exercício anterior, nos termos do art. 43, §§
1.º, I,  2.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de
19644;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2026-2029 e da Lei nº 3.876, de 25 de julho de
2025 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2026),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º  –  Esta Lei  entra em vigor na data de sua
publicação.
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Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de março de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de março de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.955, DE 04 DE MARÇO DE 2026.

A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  A  CONCEDER
S U B V E N Ç Ã O  S O C I A L  À
IRMANDADE DA SANTA CASA
D E  M I S E R I C Ó R D I A  D E
TAMBAÚ,  PARA  O  FIM  QUE
ESPECIFICA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos
termos do artigo 73, inciso II, da Lei Orgânica do Município,
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
subvenção  social,  no  valor  total  de  R$  300.000,00
(trezentos mil reais), em parcela única, à Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú, entidade sem
fins  lucrativos  com  sede  em  Tambaú/SP,  declarada  de
utilidade  pública  municipal  pela  Lei  nº  301,  de  11  de
novembro de 1960, e inscrita no CNPJ/MF sob o número
72.052.350/0001-02,  para  o  Programa  Pró  Saúde  –
Cirurgias  Eletivas  de  Média  Complexidade,  nas
especialidades  de  Clínica  Cirúrgica  e  Ginecologia.

Parágrafo único -  A concessão da subvenção será
formalizada  mediante  convênio  a  ser  assinado  pelos
partícipes, nos termos de Plano de Trabalho elaborado pela
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú e
aprovado  pelo  Conselho  Municipal  de  Saúde,  conforme
Resolução nº 01/2026, de 22 de janeiro de 2026.

Art.  2º  -  A  entidade  beneficiária  prestará  contas  dos
recursos recebidos à Municipalidade, na forma do disposto
nas  Instruções  nº  01/2020,  atualizada  posteriormente,
baixadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e
de acordo com as exigências da Coordenadoria Municipal
de  Captação  de  Recursos,  Convênios  e  Prestação  de
Contas.

Art. 3º - A despesa com a execução da presente Lei
correrá  por  conta  da  seguinte  dotação  orçamentária
prevista no orçamento vigente, a saber:

Unidade Orçamentária: 01.08.00
Unidade Executora: 01.08.03

Fonte: 05
Funcional Programática: 10.302.072-2.017
Elemento da Despesa: 3.3.50.43
Art. 4º - A subvenção de que trata a presente Lei está

prevista no Plano Plurianual – 2026-2029 (Lei n. 3.915/25),
Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2026 (Lei n. 3.876/25) e
Lei Orçamentária Anual – 2026 (Lei 3.919/25).

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de março de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de março de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.956, DE 04 DE MARÇO DE 2026.

A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  A  CONCEDER
S U B V E N Ç Ã O  S O C I A L  À
IRMANDADE DA SANTA CASA
D E  M I S E R I C Ó R D I A  D E
TAMBAÚ,  PARA  O  FIM  QUE
ESPECIFICA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos
termos do artigo 73, inciso II, da Lei Orgânica do Município,
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
subvenção  social,  no  valor  total  de  R$  300.000,00
(trezentos mil reais), em parcela única, à Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú, entidade sem
fins  lucrativos  com  sede  em  Tambaú/SP,  declarada  de
utilidade  pública  municipal  pela  Lei  nº  301,  de  11  de
novembro de 1960, e inscrita no CNPJ/MF sob o número
72.052.350/0001-02,  para  o  Programa  Pró  Saúde  –
C i rurg ias  Uro lóg icas  E let ivas  de  Média
Complexidade .

Parágrafo único -  A concessão da subvenção será
formalizada  mediante  convênio  a  ser  assinado  pelos
partícipes, nos termos de Plano de Trabalho elaborado pela
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú e
aprovado  pelo  Conselho  Municipal  de  Saúde,  conforme
Resolução nº 02/2026, de 22 de janeiro de 2026.

Art.  2º  -  A  entidade  beneficiária  prestará  contas  dos
recursos recebidos à Municipalidade, na forma do disposto
nas  Instruções  nº  01/2020,  atualizada  posteriormente,E
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baixadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e
de acordo com as exigências da Coordenadoria Municipal
de  Captação  de  Recursos,  Convênios  e  Prestação  de
Contas.

Art. 3º - A despesa com a execução da presente Lei
correrá  por  conta  da  seguinte  dotação  orçamentária
prevista no orçamento vigente, a saber:

Unidade Orçamentária: 01.08.00
Unidade Executora: 01.08.03
Fonte: 05
Funcional Programática: 10.302.072-2.017
Elemento da Despesa: 3.3.50.43
Art. 4º - A subvenção de que trata a presente Lei está

prevista no Plano Plurianual – 2026-2029 (Lei n. 3.915/25),
Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2026 (Lei n. 3.876/25) e
Lei Orçamentária Anual – 2026 (Lei 3.919/25).

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de março de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de março de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.957, DE 04 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
92.140,00  (NOVENTA  E  DOIS
MIL  E  CENTO  E  QUARENTA
R E A I S ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.919,  de  11  de  novembro  de  2025,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  em  favor  do  Ensino
Fundamental, um crédito adicional especial no valor de R$
92.140,00 (noventa e dois mil e cento e quarenta reais),
para atender à seguinte programação:
Unidade Código/Fonte/

Aplicação
Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.07.01
3.3.90.39-02
200.0021

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

12.361.060-2.027 55.160,00

01.07.01
4.4.90.52-02
200.0021

Obras e Instalações 12.361.060-2.027 36.980,00

T O T A L =================================> 92.140,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do

crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:
I - R$ 92.140,00 (noventa e dois mil e cento e quarenta

reais),  são  provenientes  do  superavit  financeiro  apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos
do art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de
março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2026-2029 e da Lei nº 3.876, de 25 de julho de
2025 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2026),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º  –  Esta Lei  entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de março de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de março de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.958, DE 04 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 16.060,00 (DEZESSEIS MIL
E  SESSENTA  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.919,  de  11  de  novembro  de  2025,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  em  favor  do  Ensino
Fundamental, um crédito adicional suplementar no valor de
R$ 16.060,00 (dezesseis mil e sessenta reais), para atender
à seguinte programação:
Unidade Código/Fonte/

Aplicação

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.07.01
3.3.90.30-02
200.0021

Material de
Consumo

12.361.060-2.027 16.060,00

T O T A L =================================è 16.060,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:
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I - R$ 16.060,00 (dezesseis mil e sessenta reais), são
provenientes  do  superavit  financeiro  apurado  em  balanço
patrimonial do exercício anterior, nos termos do art. 43, §§
1.º, I,  2.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de
1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2026-2029 e da Lei nº 3.876, de 25 de julho de
2025 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2026),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º  –  Esta Lei  entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de março de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de março de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 15.869, DE 04 DE MARÇO DE 2026.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 634/2026, 04/02/2026.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
19/02/2026.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

José Ricardo Perles de Souza Escriturário 07/05/2018 a 09/12/2024 2ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de março de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de março de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMÓVEL Nº 03/2026

A contribuinte BBN ENG E CONSTRUCOES LTDA, inscrito no CNPJ: 46.XX0.6XX/0001-
8X:  ,  proprietário  principal,  do  imóvel  localizado  à  Rua  Sebastião  Jose  Bething,  Jardim  Nova
Aparecida, Tambaú-SP, com o cadastro nº 96-03-019-0035-001com área de terreno de 250m²,  fica, por
meio deste, notificada do seguinte:

Em conformidade com a Lei Complementar nº 2.524, de 30 de janeiro de 2013, foi emitida a
Notificação nº 935/2025 ao proprietário e/ou compromissário do imóvel para que tomem ciência de que
o imóvel mencionado encontra-se em estado de abandono e deterioração, sendo necessário adotar as
medidas adequadas para a recuperação e manutenção do bem.

Dessa forma, ficam os responsáveis notificados a providenciar, no prazo improrrogável de 05
(cinco) dias, a partir da data de publicação deste edital, a limpeza do imóvel, conforme o disposto
no Artigo 1º, Incisos I e II, Parágrafo Único, e no Artigo 2º, Incisos I, II e III, sob pena de aplicação das
sanções previstas em lei.

Além da multa prevista, decorrido o prazo estabelecido no Artigo 3ºsem que o responsável ou
possuidor, de qualquer título, tome as providências exigidas, a Prefeitura Municipal de Tambaú poderá
executar os serviços de limpeza do imóvel, utilizando seus servidores ou empresa terceirizada, com a
cobrança  dos  custos  correspondentes,  conforme  o  preço  público  fixado  em  ato  do  Executivo.  A
execução  dos  serviços  incluirá  os  custos  das  horas  de  trator,  máquina,  caminhão  ou  outros
equipamentos utilizados.

Adicionalmente, será aplicada a multa conforme estabelecido pela Lei Municipal nº 3.103, de
18 de abril de 2019, conforme segue:

 Multa de 15 UFESP's para imóveis de até 250 m².
 Multa de 30 UFESP's para imóveis de 250,01 m² até 1.000 m².
 Multa de 40 UFESP's para imóveis acima de 1.000 m².

Este edital é publicado para os devidos fins de direito.

Tambaú, 02 de março de 2025.

Flávia Aparecida Palombo
Fiscal de Obras e Posturas

Editais
Editais
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CONVOCAÇÃO (CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº. 01/2022) 
 
 
 

   A Prefeitura Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, convoca a candidata 
abaixo, habilitada no Concurso Público para o preenchimento da vaga referente ao cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTES, conforme o Edital nº. 01/2022, para 
comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas (RH) desta Prefeitura, sito a Praça Carlos 
Gomes, 40, Centro, Tambaú/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da 
presente convocação, no horário das 07:00 às 15:30 horas, para manifestar o interesse de assumir o 
cargo. 
 
 
                          PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTES 
INSCRIÇÃO                                        NOME CLASSIFICAÇÃO 

0002303                MAIARA APARECIDA SILVA 11º 
 
 
 
   O não comparecimento dentro do prazo estipulado caracterizará sua 
desistência. 
 
 
 

Tambaú, 04 de março de 2026. 
 

 
Depto. de Gestão de Pessoas 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Convocação Concurso e Processo Seletivo
Convocação Concurso e Processo Seletivo
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CONVOCAÇÃO (CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº. 01/2022) 

 
 
 

 
   A Prefeitura Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, convoca a candidata 
abaixo, habilitada no Concurso Público para o preenchimento da vaga referente ao cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, conforme o Edital nº. 01/2022, para comparecer no 
Departamento de Gestão de Pessoas (RH) desta Prefeitura, sito a Praça Carlos Gomes, 40, Centro, 
Tambaú/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da presente convocação, no 
horário das 07:00 às 15:30 horas, para manifestar o interesse de assumir o cargo. 
 
 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

0002185               JAQUELINE FELISBINO ALVES DA COSTA 50º 
 
 
 
   O não comparecimento dentro do prazo estipulado caracterizará sua 
desistência. 
 
 
 

Tambaú, 02 de março de 2026. 
 
 

 
Depto. de Gestão de Pessoas 
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CONVOCAÇÃO (CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº. 01/2022) 
 
 
 

   A Prefeitura Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, convoca a candidata 
abaixo, habilitada no Concurso Público para o preenchimento da vaga referente ao cargo de 
SECRETÁRIO ESCOLAR, conforme o Edital nº. 01/2022, para comparecer no Departamento de 
Gestão de Pessoas (RH) desta Prefeitura, sito a Praça Carlos Gomes, 40, Centro, Tambaú/SP, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da presente convocação, no horário das 07:00 
às 15:30 horas, para manifestar o interesse de assumir o cargo. 
 
 
 
                                             SECRETÁRIO ESCOLAR 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

0000055      ADRIELI GERMANO MIRANDA 04º 
 
 
 
   O não comparecimento dentro do prazo estipulado caracterizará sua 
desistência. 
 
 
 
 

Tambaú, 02 de março de 2026. 
 
 

 
Depto. de Gestão de Pessoas 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 
 

 

 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú - SP 

CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2026 

 

 

O Prefeito Municipal de Tambaú – SP, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores, comunica a Adjudicação e Homologação da Dispensa de Licitação nº 

22/2026, que tem por objeto “Aquisição de material hospitalar, conforme detalhamento e 

especificações contidas Termo de Referência”, conforme segue: 

 

 SONDA PARA GASTROSTOMIA - CEI - Comércio Exportação Importação de 

Materiais Médicos Ltda., inscrita no CNPJ nº 40.175.705/0001-64, valor total de 

R$ 3.802,48 (três mil, oitocentos e dois reais e quarenta e oito centavos). 

 

 TUBO EXTENSOR – Fracassado. 

 

 

Tambaú, 04 de março de 2.026. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real 

Prefeito Municipal 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 18/2026

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade 
com o Art.  71, inciso IV, e Art.  75, Inciso II,  ambos da Lei Federal nº14.133/2021, e suas 
alterações posteriores,  ADJUDICA e HOMOLOGA  a  Dispensa de Licitação nº 18/2026 – 
Aquisição  de  Leites  Especiais  e  Suplementos  Alimentares,  conforme  detalhamento, 
especificações,  quantidades  e  exigências  contidas  no  Termo  de  Referência,  através  da 
contratação  das  empresas:  1º  –  Item  01:  L.  Ferreira  da  Costa  Distribuidora  de 
Medicamentos, CNPJ nº 35.250.918/0001-73,  com proposta no valor unitário de R$ 0,2175 
(vinte e um centavos,  setenta e cinco décimos de milésimos de real)  e  valor  total  de R$ 
4.350,00  (quatro  mil,  trezentos  e  cinquenta  reais);  2º  –  Item 02:   L.  Ferreira  da  Costa 
Distribuidora  de  Medicamentos,  CNPJ  nº  35.250.918/0001-73,  com  proposta  no  valor 
unitário de R$ 0,40 (quarenta centavos) e valor total de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos 
reais); 3º – Item 03: Cholmed Comercial Hospitalar Ltda, CNPJ nº 07.569.029/0001-38, com 
proposta no valor unitário de R$ 0,34 (trinta e quatro centavos) e valor total de R$ 8.500,00 
(oito mil e quinhentos reais). 

Tambaú, 04 de Março de 2026

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       
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Errata
Errata
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Convênio
Extrato - Termo de Convênio

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Convenente: Prefeitura Municipal de Tambaú – CNPJ:

46.373.445/0001-18
Conveniada:  I rmandade  da  Santa  Casa  de

Misericórdia  de  Tambaú  –  CNPJ:  72.052.350/0001-02
Lei Autorizadora: Lei Municipal nº 3.815, de 11 de

fevereiro de 2025
Objeto: Aplicação da Tabela SUS Paulista conforme

Resolução SS nº 198, de 29 de dezembro de 2023 (Como a
remuneração está condicionada a produção registrada e
aprovada no Sistema de Informações Ambulatoriais SIA e
no  Sistema  de  Informações  Hospitalares  SIH,  e
condicionada  ao  repasse  dos  recursos  por  parte  da
Secretaria  de  Estado  da  Saúde  de  São  Paulo  todos  os
repasses efetuados serão publicados na Imprensa Oficial do
Município)

Valor:  Valor  estimado R$  122.976,24  -  Fonte  02  -
Recurso Estadual

Repasse realizado:
Resolução SS nº 18, de 22 de janeiro de 2026 =

R$ 104.242,15
Resolução SS nº 37, de 24 de fevereiro de 2026

= R$ 103.785,08
...........................................................................................................
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